INDICAÇÃO Nº     916     , DE 2003

Indicamos, nos termos regimentais, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado  que determine à Secretaria de Energia as providências necessárias para transformar o remanescente da Reserva Florestal da Lagoa São Paulo, de propriedade da Companhia Energética de São Paulo – Cesp,  em Refúgio de Vida Silvestre como forma de garantir os atributos da biodiversidade para as atuais e futuras gerações, por meio da pesquisa, visitação pública e atividades de educação ambiental. 

JUSTIFICATIVA

Considerando que uma porção de várzea e mata, com 2.530 hectares, remanescente da Reserva Florestal da Lagoa São Paulo, criada pelo decreto 13.042, de 1942, ficou a salvo da formação do reservatório da UHE Sérgio Motta (Porto Primavera), construída pelo Governo do Estado, nas divisas dos estados de São Paulo e Mato Grosso do Sul;

Considerando que, pela sua extensão e atributos ambientais, a unidade tornou-se refúgio natural da fauna atingida pelo lago, como cervos, antas, jacarés, macacos prego e bugios e aves como biguás, martins, maguaris, garças, colhereiros e tuiuiús;  

Considerando que dos quatorze lagos e lagoas desaparecidos com a formação do reservatório, a gleba protege a Lagoa Preta, um ecossistema de várzeas e varjões essenciais à reprodução, alimentação e abrigo da fauna regional, em especial anfíbios, répteis e crustáceos.  

Considerando que a gleba está atualmente em área de propriedade da Companhia Energética de São Paulo – Cesp, por força do decreto de desapropriação para formação do reservatório; e

Considerando que o fácil acesso e a sua proximidade do distrito do Campinal e dos municípios de Panorama e Presidente Epitácio tornam a unidade em local privilegiado para programas de visitação pública e educação ambiental, para informações sobre a fauna e flora sobre da região atingida pelo reservatório, é que propomos a presente indicação.

Sala das Sessões, em

DEPUTADO RICARDO CASTILHO – PV 
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